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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a manutenção do Veto 

Parcial apresentado pelo Executivo 

Municipal ao Projeto de Lei nº 92/2023.  

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, em atendimento ao que preceitua o art. 

22, V e VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

promulga o seguinte... 

 

  DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º Fica mantido o veto parcial apresentado pelo Executivo Municipal ao Projeto 

de Lei nº 92, de 05 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre o estabelecimento de cotas 

raciais para o ingresso de negros e negras no serviço público municipal em cargos efetivos e 

comissionados da Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Vista Alegre do 

Alto.” 

 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ANTONIO STACONI 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Registrado e afixado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Alessandra Augusta Santana 

Secretária da Câmara 

 

 

 

 


